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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Bastos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bastos 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.bastos.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/bastos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO  CONTRATUAL  N.º  90 /2026  -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 020/2026;

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bastos;
CONTRATADA: Aline Fiori Educação e Ações e Saúde

Ltda - CNPJ: 54.129.149/0001-02;
OBJETO: Contratação de profissional especializado para

prestação  de  serviços  de  capacitação  teórico-prática
destinada  às  enfermeiras  da  atenção  primária  à  saúde.

VIGÊNCIA: 30 dias.
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00.
Bastos/SP., 03/06/2026.
Kléber Lopes de Sousa - Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2025;
CONTRATANTE:  PREFEITURA  DO  MUNICIPIO  DE

BASTOS;
CONTRATADA:  PASSO  A  PASSO  ASSESSORIA  EM

DEPENDÊNCIA QUÍMICA LTDA;
OBJETO:  Fica  aditado a  prorrogação da  vigência  de

03/06/2026 a 02/09/2026, permanecendo o valor mensal de
R$6.690,89.  Ficam  mantidas  e  ratificadas  as  demais
cláusulas, e condições do Contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente termo aditivo.

Bastos/SP, 03/06/2026.
Kléber Lopes de Sousa - Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
EXTRATO DO 9º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

78/2023.
Contratante: Prefeitura do Município de Bastos/SP.
Contratada: Associação Beneficente de Bastos, inscrita

no CNPJ nº 44.930.931/0001-64.
Objeto: Acréscimo de recurso financeiro extraordinário

destinado  ao  custeio  das  ações  e  serviços  públicos  de
saúde  no  âmbito  da  Atenção  Especializada  do  Sistema
Único de Saúde – SUS, em conformidade com a Portaria
GM/MS nº 9.760, de 26 de dezembro de 2025, e Programa
"Agora Tem Especialistas" (Lei nº 15.233/2025).

Valor do Aditamento: R$ 36.698,97 (trinta e seis mil,
seiscentos  e  noventa  e  oito  reais  e  noventa  e  sete
centavos).

Natureza do Recurso: Transferência federal de caráter
excepcional, temporário e vinculado, não incorporando ao
valor mensal ou permanente do Contrato nº 78/2023.

Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade: 02.05 – Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde;
Subfunção:  302  –  Assistência  Hospita lar  e

Ambulatorial;

Programa: 0017 – Saúde Integral para Todos;
Projeto/Atividade:  2067  –  Manutenção  das  Unidades

Especializadas de Saúde;
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.50 – Serviço Médico-

Hospitalar, Odontológico e Laboratorial;
Fonte  de  Recurso:  5  –  Transferências  e  Convênios

Federais;
Código de Aplicação: 302.001;
Ficha: 226.
Permanecem  ratificadas  as  demais  cláusulas  e

condições do Contrato nº 78/2023 não alteradas por este
Termo Aditivo.

Bastos/SP, 03/06/2026.
Kléber Lopes de Sousa - Prefeito Municipal.
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo
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PORTARIA Nº. 039/2026
De 3 de junho de 2026.

Valter Bataline, Presidente da Câmara Municipal
de Bastos, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
I  -  Conceder  ao  Sr.  Alenilson  Santos  Barreto,

servidor público da Câmara Municipal de Bastos, lotado no
cargo de Assessor de Contabilidade e Gestão de Pessoal, 10
(dez) dias de férias em descanso, referente ao período de
20/02/2025 a 19/02/2026, a partir do dia 10 de junho de
2026;  já  foram  concedidos  10(dez)  dias  de  férias  em
descanso e 10 (dez) dias de férias em pecúnia, referentes
ao mesmo período aquisitivo.

II - Designar a servidora pública da Câmara Municipal –
Sra. Lidiane Ribeiro Vieira, lotada no cargo de Analista
de Contabilidade, para assumir a função de Assessor de
Contabilidade e Gestão de Pessoal, pelo período de 10
(dez)  dias,  a  partir  do  dia  10  de  junho  de  2026,  por
ocasião  das  férias  em  descanso  do  titular  do  cargo,
percebendo a  remuneração de  acordo com a  legislação
vigente.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Bastos,
Em 3 de junho de 2026.
Valter Bataline
Presidente
Registrada  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal  de

Bastos, em livro próprio, sob o nº. 039/2026, publicada e
afixada no local público de costume na data supra.

Vinicius  Tolentino  Mantovani  Secretário
Legislativo  de  Administração  em  exercício
...........................................................................................................
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